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··~~ROCESSO Nº 
CL/\SSE 
EXCIPIENTE 
EXCEPTO 

-~TÍTUTO~· 
Data j 

Cod. X v.J ~ {[)/ 3 -3 
' PODER .Jlll>ICI/\RIO · 

.JUSTIÇA Fl~DERAL . 
SEÇÃO .JUDICIÁRIA l>I~ MATO GROSSO 

,JUÍZO DA PRIMEIRA Vt\HA 

: 95.0002(1,11-,1 
: 05007 - EXCE<,' ÃO UI: I NCOtvl PETÊNCJ /\ 
: /\CilP DO BRASIi.. S/i\ 
: l'vllNISTJ°:RIO PÚBLICO FEOERJ\L 

DECISÃ() 

Vistos. etc. 

, Trata-se de Exceção de lncompetência oposta por AG IP DO 
BRÁ.SIL S//\ em face do MINISTtRJO PÚBLICO FEDERAL. a propósito de 
Ação Civil Pública cm curso perante este Juízo (Processo n" 95.0000(>79-0). 

síntese. que: 
Na petição de íls. 02 usquc 06, a Excipiente alega, e111 

l !:\.; 

1 \'. 
1) já havia proposto, em 24 · dJ junho de 1992, ação de 

reintegração de posse contra os invasores da área que o Excepto pretende 
desocupar, razão pela qual argüiu a preí i111i11ar de liuspendência e111 sua 
coutestação: 
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2) a[é111 da referida Iuispeudência. este Juízo FJ<lcrnl não 
é competente pnrn uprccinção do feito, porquanto incide na espécie o art. 2«• dé! 
l.ci 11'' 7.3117/85 (I.ci da /\çfio civil Púhlica): 

J) o ;11!. lJ5 do Cúdígo de Processo Civil define como 
competente o foro da situação da coisa nos caso de ação fundada cm direito real: 
e 

,1) ;1 ação civil pública propost» pelo Exccpro te/li pm 
ubjcli vo a anulação do titulo de propriedade outorgado c111 Íil vor da Excipiente. 

Finda por piei tear o acolhimento da presente exceção. para 
o li111 de que seja a ação ·proposta pelo Exccpro julgada pelo Mtvl. Juiz de 
Direito da Comarca de São Félix do Araguaia-M'I. 

Dcvid11111~11tc í111irnado para apresentar manifestação. o 
Exccpto deixou uauscnn cr ,,, alin» o prazo que lhe Iora assinalado (fl. 10). 

'' 

Dccidu. 

Nada obstante a bem-redigida argumentação constante da 
petição de IJs. 02 11s,1"" 0(,, 11c11hu111a razão assiste ú Excipiente. 

Com efeito, a matéria respcitauteá' litispendência há de ser 
apreciada 110s autos principais, até porque não diz respeito 'a -critério' de fixação 
ou modificação de competência, porém a um pressuposto de constituição válitla 
da relação jurídica processual. · · .. ;:i\ · 

i 

\ 

l 
'· 

De sua vez, as questões atinentes à incidência na espécie da 
Lei n'' 7.347/85 (Lei de Ação Civil Pública) e do Código de Processo Civil hão 
de ser analisadas à luz tia Constituição federal, que é a autêntica e exclusiva 
sedes materiae da competência da Justiça Fed~rnl. · :,. · :· 

Assim sendo, por primeiro observo que, em linha de 
priucípio, é de foto possível n 11111 órgão da Justiça Estadual julgar matéria 
expressamente cometida ú apreciação da Justiça Federal, ex vi do disposto 110 art. 
I 09, § Jº, da Carla de 1988. o qunl estabelece a possibilidade de delegação de 
competência por via de Lei. 
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Todavia, o teor do art. 2u da Lei 11º 7.J47/85Á1ão é idôneo 
a pcn11itir que a Justiça Estadual juigucruntéria arrolada nos incisos do art. JO<J 
da Carla de 1988 porque naquele diploma legal não se cuidou de dclrga~·fio dr 
curn pctê11da cm favor da .Jus lira Esf:id uai, porém de uin critério de fixação 
de corupctência Iuucioual entre úq~fios jurisdicionais de idêntica naürrczu. até 
porque a competência pura ;1 apreciação da ação civil pública pode ser da Justiça 
Federal ou d,1 .lu~liça Estadual, conforme a matéria versada e as entidades que 
Iigunun <.:01110 partes. 

Tanto é assi111 que él li não se alude ao j11/ga111c11to 110 Io ro da 
Comarca 011 do Município. poréu: ao foro do lucal onde ocurrcr o dano, o que 
pode sígnilkilr inclusive o l·:stado da Federação 011dc ocorrer o dano, nas 
hipóteses de competência· da Justiça Federal. 

('011cl11í11do nesse particular, cumpre trazer ,i haila as 
considerações tecidas por V L;\Dltvlf R SOUZA C' ARV ALI 10 a respeito do 
precedente jurisprudcncinl colnciunado pela Excipiente, 111 vcrlns: 

( 

/, 

"Tal cntcuduucnto deve ser visto .co111 reservas, porque a delegação 
unporta no alo via do qual a legislação ordiná.r.i:•!i,respnldn<la no texto 
consutucional, confere ao Juízo de Direito do injerior matérias próprias 1.I>, , 

e espccifrca» d;1 cnmpetêncin da Justiçn Federal .. o que uão 1rnrece o 
• 111 : 1 p 

caso. 1mr<111e a ação civil pública não é específica da Justiça Federal. 
1 IJ 1 

• l 

como o é. 1· g. a ação cm que a União Fe,lcr~l-niio 1e111 interesse ou 
o mandado de segurança contra alo ele nur'o,i~ladc federnl não sujeito 
aos t ri hunnis superiores. isto é. demandas que o tex lo const i l ucional de 
for 111a expt essa consagra e aponta Não se delega aquilo cujo p0Jc1 
nâo se dc1é111 11cm lhe é próprio." 1{i11 "Competência tia Justiça 
17cdcral", 2" edição. Curiribu, Juruá Ediro,a, J 995, p. 90/IJI). 

Não bustasscu: tais considerações. ainda que fosse adnutidu 
a pcruuêucia do art. 2° díl Lei 11" 7.J,J7/85 110 tocante à previsão genérica ela 
segunda parte do § Jº do art. 109 da Constituição Federal. convém salientar que 
aquela hipótese de delegação de competência não I abrange todos as matérias. 
versadas nos onze incisos do artigo constitucional, em.comento, 

Tal se dá porque a ratio do mencionado dispositivo da Carla 
Magna não é outra senão possibilitar o acesso ét jurisdição federal por parte 
daqueles intcrcssndos que não residam nos poucos 1,11L1,1r1ti'1)fos onde estão 

1 . 1 \' 1 1 . 1 · I 1 .: t' •. ,· ,il ' scl nH as éls aras ln . usnça ·cl cm . · · . ":1) ~· : 1, . 
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Dessurtc, essa previsão genérica de delegação de competência 
liú de sofrer u111a redução lclcolügica, porquanto, ·cm certas hipóteses, sua 
aplicação conduziria éi descaracterização do Estado Brasileiro perante a 
Comunidade lntcmacional ou, ainda, a um desequilíbrio federa li vo, resultados 
esses que certamente não foram desejados pelo Constituinte . 

. · Assim é que, v.g, jamais a Justiça Estadual poderá julgur 
matéria relacionada 110 inciso li I do art. 109 da CF ( causas fundadas cm untado 
ou contrato da Uni fio com Estado estrangeiro ou organismo internacional ). ainda 
mesmo em se tratando de ação civil pública, até porque ali se cuida de apreciar 
o conteúdo da manifestação de vontade proferida pela União em face de um 
sujeito de Direito lnrcrnacional, razão por que somente o Poder .l udiciário 
organizado e mantido pela própria União poderia julgar <.)' feiro. J\ propósito, 
-~tlVro não foi o enle11di111e1110 adotado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, in 
vcrbis: 

...•. 

"l\chn11do-~c a con r, o véi si n regi da pel a 'Conveução l II lcr nacion a I sobi e 
Rcspousnlnlrdade Civil cm Danos Causados por Poluição de Olcc;', 
cujo texto rui aprovndo pelo Dcc. l.eg n .7,1. de l 97(,. promulgado 
pclu 1 )ec u 'N ,1 \ 7. de 28 \ 7 7. e rcgu l a111 cn lado pelo I kc 11 8 .l )4 <). 
de ,1. h. 79. a compctêncra para j ulgá-] a é do Jui zo Feder ai, 110s 
expressos ter mos do mi. 109, 111, da CF. l~mhoni hnjn 
ro111p:1(ihilitl:uh· entre o nrt, 2" da Lei n, 7.347, de 24.7.RS, co in o 
nrt, l09, §§ 2" e J", da Coustituiçâo, como sustentado pelo acórdão 
emburg ado, n euhu ma ro111pntibilitlacle existe l'II Ire o citado rcxfo 
h·gal e o art, 109, Ili, daquela Lei ·Ma/o.r (grifei) ... " (CC 2.J711-0- 
SP-EDc1, 111 DJlJ de J0.5.93, p 8 )8,1,)(_,,1 

. ··.' ; i l • ' ' ~ i ! ; '1 l 

Da 111es11rn Ionna, não poderá .. a Justiça .f?~!a<l11al julgar 
matéria atinente ,1 disputa sobre direitos indígenas (inciso Xf:.~9 mencionado art. 
109), 111orn1e111c quando tal disputa diga respeito ás (1reas. ocupadas pelos 
silvícolas, as quais são bens da União (CF, art 20, inciso 1X !),)ia.ia vista que, 
nessa hipótese, estaria o Poder Judiciário Estadual, expressãojiolitica de uma 

1 ! t J 

parte da Federação, julgando a respeito das áreas de dornluio do todo, em 
flagrante inversão na ordem político-admiuistrauva do l?Jlf.S.,;, 

Ora, na espécie a Ação Civil Pública proposta pelo Exccpto 
diz respeito exatamente ú desocupação de um imóvel rural (Fazenda "Suiá 
M issu") a cujo respeito a Excipiente alega domínio e que, por intermédio da 
Portaria 11" ]63, de 01.10.9.1, da lavra do Ministro de Estado tia Justiça, Ít>i 
declarado como de posse pennancutc indígena. 110s lermos do art. 2] 1 <la 
Coustituição Federal, sol> o 1w111c de "Arca lndígcna MARÀIW J\TSEDE". 
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-, ~ Traia-se. portanto. de causa fundada em disputa sob,:f direitos 
- iudigcnus. nos rcuuos do XI do art. IO<J da Carla de 1988, com i6cquívoco 

caráter de co1Íf1i10 a respeito do rcrritório de domínio da União. descabendo, 
portanto, a incidência do § :V' do citado artigo da Coustituição. 

. Não bastassem tais considerações, segundo restou decidido 
no próprio fcil<i a cujo respeito roí oferecida a presente· exceção, a ação civil 
pública é cuucxn to111 a ação possessório cm curso perante este Juízo que foi 
proposta contra a União Federal e a FUN/\1 pelos atuais ocupantes do referido 
imóvel, i azão pela qual tais processos deuuuularn uma apreciação conjunta. a fim 
de que sejam evitadas decisões contraditórias. 

Assim· sendo. há ruais uma razão para que a ação civil 
pública seja apreciada por esse Juízo, jú que, 110 tocante à referida ação 
possessórin, é absoiutamenrc indiscutível a competência da Justiça Federal. 
porquanto a previsão do Código de Processo Civil a respeito do foro da situação 
da coisa não afasta a aplicação do disposto no arr. 109. inciso 1. do Texto 
Mag110, r..:011soa111c iterati va .i111 isprudênci« do Su1>n:1•1t0 ',f,'ribt11rn I . -Fcdcral ( RT.I 
95/278, inter plures]. • J ! 1 ;1 

Concluindo. se conexão houver I cnue-: as duas ações 
mencionadas, atualmente c111 curso perante este Juízo, e a ação possessória 
proposta pela Excipiente contra os atuais ocupantes da:râz.ei11da "Suiá-Missu", 
cm curso perante o Juízo Estadua! da Comarca de São 'Félix' do Araguaia, claro 
está que de Ioda sorte haveria de prevalecer o foro csp'éti1M'da União federal e 
da FlJNAI, que é a .l11s1iça Federal, por Iodas as razõesaté aqui mencionadas 

F111 lace do exposto, .l l J LUO lrvl PROCEDENTE a presente 
exceção. 

l111i111c111-sc. 
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